
 
 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
 

 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 08/2020 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2019 

  
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições e 
com base no art. 2º, da Lei Complementar nº 260, de 22 de janeiro de 2004, 
regulamentada pelo Decreto nº 1.545 de 16 de março de 2004, resolve TORNAR 
PÚBLICO o surgimento de vagas para contratação de pessoal, em caráter temporário, 
nos cargos de Engenheiro e Técnico em Atividades de Engenharia, na função de 
Técnico em Agrimensura, conforme previsto no item 7.1.2. do Edital do Processo 
Seletivo Simplificado nº 001/2019, alterado por intermédio do Edital de Processo 
Seletivo Simplificado nº 003/2019.  
 
1. DAS VAGAS 
1.1. As vagas são as dispostas no quadro abaixo: 
 

CARGO VAGAS CARGA HORÁRIA 

Engenheiro 
(Civil) 

6 40 horas semanais 

Técnico em Atividades de 
Engenharia, na função de Técnico em 

Agrimensura 
21 40 horas semanais 

 
1.2. Terão preferência na ordem de chamamento, os candidatos já classificados aptos 
a serem admitidos, conforme resultado divulgado por intermédio do Edital de Processo 
Seletivo nº 005/2019, listados no Anexo I deste Edital. 
1.3. Caso o candidato classificado não tenha interesse na sua contratação, será 
chamado o candidato subsequente, ou conforme a classificação que será realizada 
por intermédio do presente Edital. 
1.4. O percentual de reserva de vagas às pessoas com deficiência (PCD) e os critérios 
para contratação de candidatos PcD permanecem os mesmos descritos nos itens 2.5 
e seguintes do Edital de Processo Seletivo nº 001/2019. 
 
2. DO INTERESSE NA VAGA 
2.1. Os candidatos inscritos no Edital de Processo Seletivo nº 001/2019, que tiveram 
sua pontuação divulgada por intermédio do Edital de Processo Seletivo nº 002/2019, 
nas posições de nº 51 a 80, para o cargo de ENGENHEIRO; e nas posições de nº 51 a 
100ª para o cargo de TÉCNICO EM ATIVIDADES DE ENGENHARIA, na função de 
Técnico em Agrimensura, conforme Anexo II deste Edital, que tiverem interesse em 
obter sua classificação para assumir uma das vagas, ou para constituírem cadastro 
reserva para futuro chamamento caso ocorra, deverão encaminhar a documentação 
comprobatória informada nos itens 7.4 e 8 do Edital de Processo Seletivo nº 001/2019, 
abaixo transcritos: 
 
 

“7.4. Deverão ser enviados os seguintes documentos: 
 
a) Documento de identidade, com CPF; 
b) Carteira Nacional de Habilitação na Categoria B, C, D ou E, válida; 
c) Certidão de nascimento dos filhos; 
d) Carteira de Trabalho e/ou Certidão que ateste a experiência 
profissional; 
e) Diploma de conclusão do curso de graduação em Engenharia Civil 
reconhecido pelo MEC; 
f) Certificado de conclusão do curso de pós-graduação 
(especialização, mestrado, doutorado) em Engenharia de Avaliações; 



g) Diploma/Certificado de conclusão do curso Técnico em 
Agrimensura ou Técnico em Geomensura; 
h) ART’s ou TRT’s em quantidade compatível com a informada na 
inscrição até o limite de 51 (cinquenta e um); 
i) Documento comprobatório do efetivo exercício da função de jurado;  
j) Declaração de exercício da função de mesário para a Justiça 
Eleitoral fornecida pelo site do Tribunal Superior Eleitoral – TSE; 
k) Certidão de Registro Regular e Ativo com o Conselho Regional da 
sua área de atuação (CREA e CFT); 
l) declaração de próprio punho de que não possui vínculo empregatício 
algum com a Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, bem como com suas subsidiárias 
e controladas, na condição de ativo ou inativo, sob pena de aplicação 
das sanções cabíveis em caso de falsidade; 
m) Certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, em caso 
de candidato do sexo masculino ou certidão expedida por órgão militar 
que comprove estar quite com as obrigações militares; 
n) Comprovação de estar em gozo dos direitos políticos, mediante 
entrega de cópia do título eleitoral e certidão da Justiça Eleitoral que 
comprove esta condição.” 
 
“8. DO COMPROVANTE DE EXPERIÊNCIA 
8.1.  Para efeito de comprovação da experiência no cargo serão 
aceitos: registro em Carteira de Trabalho; Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART ou Termo de Responsabilidade 
Técnica - TRT; Atestados ou Certidões Originais de Tempo de Serviço 
prestado à Administração Direta, Autarquias e Fundações Públicas, 
em que deverá constar o período e cargo exercido, CNPJ do órgão, 
assinatura e matrícula do Gerente do RH do órgão, timbre do órgão.  
8.2. Só serão aceitas as Certidões Originais de Tempo de Serviço 
prestado Administração Direta, Autarquia e Fundações Públicas 
emitidas por órgãos oficiais de Gerência de Gestão de Pessoas ou 
Gerência de Recursos Humanos ou órgão equivalente. 
8.3. Somente serão contabilizadas as experiências no cargo 
pretendido de acordo com as seguintes especificações: 
8.3.1. Para o cargo de Engenheiro Civil, somente será aceito o 
comprovante de experiência que o título do cargo possuir a expressão: 
“Engenheiro Civil”; 
8.3.2. Para o cargo de Técnico em Atividades de Engenharia, na 
função de Técnico em Agrimensura, somente será aceito o 
comprovante de experiência que o título do cargo possuir a expressão: 
“Técnico em Agrimensura” ou “Técnico em Geomensura”. 
8.3.3 Os profissionais autônomos deverão apresentar comprovantes 
de Anotações de Responsabilidade Técnica - ART, e/ou Termo de 
Responsabilidade Técnica - TRT em quantidade compatível com a 
experiência informada no momento da inscrição até o limite de 51 
(cinquenta e um). 
8.3.4. Não serão aceitas experiências em caráter de estágio ou 
bolsista remunerados ou não remunerados;(...)” 
 
 

 
2.1.1. Conforme o item 8.4 do Edital de Processo Seletivo nº 001/2019, o candidato 
poderá optar por apenas uma forma de comprovação da experiência, a saber: 
a) Opção 1: Comprovação por registro em Carteira de Trabalho ou Atestado; ou 
b) Opção 2: Comprovação por ART’s ou TRT’s em quantidade compatível com a 
informada na inscrição até o limite de 51 (cinquenta e um). 
2.2. O candidato colocado dentro das posições informadas no item 2.1 deste Edital, 
para ambos os cargos, deverá enviar a documentação comprobatória digitalizada 
exclusivamente por meio eletrônico através do e-mail 
processoseletivo@sea.sc.gov.br, até as 23h59min do dia 27 de dezembro de 
2020. 



2.3. O candidato deverá nomear o e-mail com o seu nome em caixa alta seguido da 
colocação no processo seletivo e cargo a que concorreu, para melhor identificação no 
momento da análise da documentação. Ex: FULANO DE TAL – 51ª COLOCADO - 
ENGENHEIRO CIVIL 
2.4. Não serão aceitos documentos enviados de forma intempestiva, condicional, via 
fax, via correio ou por qualquer outro meio não descrito no presente Edital. 
2.5. O não encaminhamento da documentação no prazo estabelecido no item 2.2. 
eliminará o candidato do processo seletivo para futuros chamamentos, se porventura 
houver. 
  
 
3. DOS RECURSOS E DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADOS: 
3.1. O resultado preliminar será divulgado no site www.sea.sc.gov.br, no dia 6 de 
janeiro de 2021. 
3.2. Será assegurado ao candidato o direito a recurso quanto ao resultado preliminar 
do processo seletivo, até às 23h59min do dia 08 de janeiro de 2021. 
3.3. Não será aceito o pedido de recurso apresentado fora do prazo estabelecido. 
3.4. Os recursos deverão estar bem fundamentados, com argumentação lógica e 
consistente, e encaminhados ao e-mail processoseletivo@sea.sc.gov.br. 
3.4.1. O candidato deverá nomear o e-mail com a palavra RECURSO, seguida do seu 
nome em caixa alta seguido da colocação no processo seletivo e cargo a que 
concorreu, para melhor identificação no momento da análise da documentação. Ex: 
RECURSO FULANO DE TAL - 51º COLOCADO - ENGENHEIRO CIVIL. 
3.5. O julgamento do recurso será efetuado pela Comissão do Processo Seletivo 
Simplificado e encaminhado aos requerentes por intermédio do e-mail informado na 
inscrição. 
3.5.1. É de inteira responsabilidade do candidato conferir o endereço eletrônico 
informado no ato da inscrição. 
3.6. O resultado final será publicado no Diário Oficial do Estado a partir do dia 13 de 
janeiro de 2021. 
 
4. DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 
4.1. O candidato será convocado pelo e-mail informado no momento da inscrição, 
devendo ficar acompanhando a caixa de entrada a partir do resultado final publicado 
no Diário Oficial do Estado. 
4.1.1. A fim de evitar o extravio das mensagens eletrônicas ou que elas sejam 
encaminhadas para a pasta spam, sugerimos confirmar se o e-mail 
processoseletivo@sea.sc.gov.br está cadastrado nos contatos. 
4.2. Somente serão convocados os candidatos que foram classificados dentro do 
número de vagas do presente Edital. 
4.3. Os candidatos que não forem convocados, e que estiverem fora das vagas 
surgidas, passam a integrar o cadastro de reserva, caso ocorra vacância da vaga ou 
surgimento de novas vagas, dentro da vigência do presente certame, a critério da 
Secretaria de Estado da Administração. 
 
5. DA RATIFICAÇÃO 
5.1. Ficam ratificados os demais dispositivos do Edital de Processo Seletivo nº 
001/2019, que não conflitam com as previsões, prazos e orientações constantes do 
presente Edital. 
5.2. O Edital de Processo Seletivo nº 001/2019, cujo extrato foi publicado no Diário 
Oficial do Estado de 21.11.2019, está na íntegra no site www.sea.sc.gov.br no link do 
Processo Seletivo.  
 

 

JORGE EDUARDO TASCA 
Secretário de Estado da Administração 
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ANEXO I 

Candidatos classificados conforme Edital de Processo Seletivo nº 005/2019. 

 TÉCNICO EM ATIVIDADE DE ENGENHARIA - TÉCNICO EM  

AGRIMENSURA 

LISTA GERAL 

CLASSIFICAÇÃO 
FINAL 

NOME COMPLETO DATA DE 
NASCIMENTO 

PONTUAÇÃO 

9º FABIANO MARTINS SOUZA 7/11/1982 7 

10º CAMILA AGUIAR VIEIRA DO VALE  

PEREIRA 

19/7/1985 7 

11º JONAS GESSE NUNES 20/12/1985 7 

12º BRUNO VIEIRA DE OLIVEIRA 5/2/1991 7 

13º MARCELO ZULMAR DA SILVA 30/10/1968 6 

 

 

ANEXO II 

Lista de pontuação dos candidatos inscritos no processo seletivo, de que trata o Edital 

de Processo Seletivo nº 002/2019, efetuada com base nas informações prestadas 

pelos candidatos no ato de inscrição, para obterem a classificação. 

 

 ENGENHEIRO CIVIL 

 LISTA GERAL 

 NOME COMPLETO DATA DE 
NASCIMENTO 

PONTUAÇÃO 

51 MAIQUE JÚNIOR SOARES 12/8/1992 9 

52 MICHELE PILAR DE APPOLINARIO 12/12/1992 9 

53 HENRIQUE GABRIEL THIELE 26/11/2019 9 

54 MARCELO MENEZES FIORIN 13/11/1978 8,5 

55 ALINE BARUFFI 24/6/1989 8,5 

56 ROSANA PEREIRA BRAGA 1/11/1972 8 

57 IVAN ROBERTO THEODORO 25/1/1974 8 

58 FABRICIO LITZ 24/5/1975 8 

59 FRANCISCO WICKERT WEBER 10/10/1978 8 

60 MICHEL RODOLFO SEEMANN 23/2/1980 8 

61 RAFAEL KREUSCH 8/12/1980 8 

62 EDUARDO ROBERTO BATISTON 19/5/1982 8 

63 DOUGLAS RAMOS DEPRE 16/12/1983 8 

64 DIEGO DA COSTA DOS SANTOS 27/3/1985 8 

65 FERNANDA MAFFESSONI DRIESSEN 11/7/1986 8 

66 DIULI COSTA RODRIGUES PIGNATEL 12/1/1987 8 

67 ELVIANE LUANA WILKE 5/7/1987 8 

68 EVANDRO RAMOS DE OLIVEIRA 27/2/1988 8 

69 THIAGO ALBUQUERQUE ALGAYER 24/4/1990 8 

70 ARTUR LEITE DE OLIVEIRA 29/11/1991 8 

71 GILBERTO CANDIDO RODRIGUES 
MENDES 

5/8/1975 7,5 

72 SÉRGIO ROBERTO BARBOSA 18/4/1972 7 



73 MARION SCHÜTZ VALGAS 5/8/1974 7 

74 ALESSANDRA KINGESKI PACHECO 22/5/1976 7 

75 SAMUEL JOÃO DA SILVA JUNIOR 20/9/1977 7 

76 FLAVIA CÂNDIDO BORGES 6/10/1979 7 

77 HÉRCULES FARINAZZO TRINDADE 9/10/1979 7 

78 CYRO LUIZ BRITO FERNANDO 14/3/1980 7 

79 EDUARDO FILIPE LIZ DE 
BITTENCOURT 

11/2/1984 7 

80 PABLO SILVEIRA DANTAS DE LIMA 1/2/1985 7 

 
 
 

 

TÉCNICO EM ATIVIDADE DE ENGENHARIA - TÉCNICO EM 
AGRIMENSURA 

 
LISTA GERAL 

 
NOME COMPLETO 

DATA DE 
NASCIMENTO 

PONTUAÇÃO 

51 MÁRCIO ADRIANO DE PIZA 22/1/1980 6 

52 CLÉLIA CLARA DA SILVA 10/11/1980 6 

53 JOSÉ DANILO CASTRO DE OLIVEIRA 5/2/1983 6 

54 CLÁUDIO BATISTA DA 11/02/1984 11/2/1984 6 

55 ALAN AMILTON SAGAS 14/1/1991 6 

56 
MARCOS EVALDO MACHADO DA 
SILVA 24/10/2019 6 

57 
RISILDA MARIA SOUZA CALAZANS 
RIBEIRO 2/2/1964 5 

58 ELAINE NUNES JORDAN 23/2/1967 5 

59 JIVAGO DOS SANTOS 28/11/1967 5 

60 
JADER ROBERTO TOMAZONI 
PEREIRA 5/8/1968 5 

61 JUAREZ OLIVEIRA DE ARAÚJO 20/5/1970 5 

62 
SAMUEL CABRAL DE MEDEIROS 
JUNIOR 8/4/1971 5 

63 JAIR PEREIRA LOPES 25/6/1971 5 

64 
CARLOS JOSE CARDOSO DOS 
SANTOS 30/11/1971 5 

65 
JOSÉ ROBERTO SILVA DO 
NASCIMENTO 11/5/1972 5 

66 FABIO ALEXANDRE DIAS 14/6/1975 5 

67 CIRO JOSE FREGNANI 6/12/1975 5 

68 MARLON MANOEL VIEIRA 11/7/1976 5 

69 LAÉRCIO DE MIRANDA BORGES 15/4/1978 5 

70 ROGÉRIO DONIZETTI DE OLIVEIRA 3/12/1978 5 

71 LEANDRO DA SILVA 14/2/1979 5 

72 FABIANO WEBER 1/10/1979 5 

73 LUCAS GARCEZ CABRAL 14/9/1980 5 

74 PHILIPE DA SILVA LIMA NICACIO 18/9/1981 5 

75 LEANDRO MARTINS FAUSTINO 12/11/1981 5 

76 DIEFFERSON REIS DOS SANTOS 7/12/1981 5 

77 VITHOR GUEDES BUCHELE 12/3/1982 5 

78 THIAGO JESSE DE OLIVEIRA 14/12/1982 5 

79 MÁRCIO JOEL ENGEL 18/4/1984 5 

80 CLÓVIS KUSTER DOS SANTOS 11/11/1984 5 

81 MARCELO ROSSO 14/8/1985 5 

82 MÁRCIO DO ROSÁRIO 16/8/1985 5 



83 PAULO GOMES DA SILVA 6/2/1987 5 

84 
LUIZ ANTONIO FERNANDES MENDES 
HUGEN 4/4/1988 5 

85 TÁBATA SELL DA SILVA 24/11/1988 5 

86 FERNANDO SILVA SCHORKI 13/12/1989 5 

87 ALAN EDUARDO MÜLLER 9/7/1994 5 

88 SÉRGIO FERNANDO CRUTT 2/3/2019 5 

89 ABRAÃO MAGNO INÁCIO ROSA 12/11/2019 5 

90 MÁRCIO FERREIRA LOPES 10/3/1975 4 

91 HONORATO ZONTA JUNIOR 9/12/1976 4 

92 BRUNO BIFF PRUDÊNCIO 21/10/1989 4 

93 DIEGO FERREIRA PINTO 8/10/1993 4 

94 GABRIEL SILVA MACHADO 13/10/1995 4 

95 FABIO ANTONIO 19/9/1965 3 

96 ANDRÉ BARBOSA DOS SANTOS 28/8/1976 3 

97 JOÃO MARCELO HENTZ 30/11/1982 3 

98 JARDEL FERNANDES 16/2/1986 3 

99 VICTOR FERREIRA 9/6/1987 3 

100 LUCAS CONSTANTINO SONAI 12/6/1990 3 

 


